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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 008/2026 - PMJ CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2026 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL MODO DE DISPUTA: ABERTO 

CERTAME REALIZADO NO SÍTIO: https://bnccompras.com/  

ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUREMA/PE 

 
EDITAL 

(LICITAÇÃO – AMPLA CONCORRÊNCIA) 
 

PREÂMBULO 

 
 
O MUNICÍPIO DE JUREMA, ESTADO DE PERNAMBUCO, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n° 10.141.489/0001-75, através da Secretaria de Infraestrutura com 

sede na  Praça da Bandeira, 15, Centro, Jurema/PE, por ordem do Secretário de Infraestrutura, 

o Sr. JOEVERSON SOBRAL LUNA, torna pública a instauração da licitação na modalidade 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, critério de julgamento por VALOR 

GLOBAL em sua forma Eletrônica, Modo de disputa ABERTO, sob o regime de execução 

empreitada por preço unitário, regido pela Lei Federal nº 14.133/2021 c/c Decreto Municipal nº 

006 de 13 março de 2024, Decreto Municipal nº 007 de 13 março de 2024, Decreto Municipal 

nº 026/2025, Lei Complementar n° 123/2006, da Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente e, 

ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, objetivando eventual e futura 

contratação do objeto indicado no item 01.00 deste Edital, sendo realizada por meio da 

utilização de recursos de tecnologia da informação. 

O Órgão Contratante será a Secretaria de Infraestrutura. 

 A licitação observará o local e horários a seguir 

 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA Site: https://bnccompras.com/ 

INÍCIO DO ACOLHIMENTO DA 
HABILITAÇÃO/PROPOSTA 

Dia 11/06/2026 às 09:00h 

LIMITE PARA ACOLHIMENTO DA 
HABILITAÇÃO/PROPOSTA 

Dia 25/06/2026 às 09:00h 

ABERTURA DA HABILITAÇÃO Dia 25/06/2026 às 09:00h 

INÍCIO DA SESSÃO Dia 25/06/2026 às 10:00h 

REFERÊNCIA DE TEMPO HORÁRIO DE BRASÍLIA 

MODO DE DISPUTA  ABERTO 

LOCAL PARA RETIRADA DO EDITAL E SEUS ANEXOS: o edital completo está disponível 
para consulta e cópia na internet no endereço: https://bnccompras.com/ 

OBSERVAÇÕES: 

▪ Processo precedido de procedimento auxiliar de pré-qualificação. 

▪ Processo com inversão de fases. 

▪ Na hipótese de não haver expediente na data acima fixada, ficará a sessão adiada para o 
primeiro dia útil subsequente no mesmo local e hora, salvo disposição em contrário. 

https://bnccompras.com/
https://bnccompras.com/
https://bnccompras.com/
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▪ A Concorrência Eletrônica será realizada em sessão pública, por meio dos recursos da 
tecnologia da informação - INTERNET, utilizando-se, para tanto, métodos de autenticação de 
acesso e recursos de criptografia, garantindo segurança em todas as fases do certame. 

▪ Para participar da licitação se faz necessário que o licitante esteja cadastrado junto à Bolsa 
Nacional de Compras - BNC. 

▪ Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do Município de Jurema, credenciado na 
função de Agente de Contratação, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 
transferidos para o aplicativo “BNC” constante na página eletrônica da Bolsa Nacional de 
Compras - BNC (www.bnc.org.br), coordenadora do sistema. 

1. DO OBJETO 

 
1.1 Constitui objeto deste Edital a Contratação de empresa especializada para execução das 

obras de construção de 20 unidades habitacionais do Programa Minha Casa, Minha 
Vida – MCMV, FNHIS no município de Jurema/PE, em conformidade com o Termo de 
Compromisso nº 992394/2025/ MCIDADES/CAIXA, Proposta nº 040344/2025.  

 

2. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS. 

 
2.1.  As despesas com a execução do objeto desta licitação possuí valor máximo total 

aceitável de R$ 3.144.453,17 (três milhões, cento e quarenta e quatro mil, quatrocentos 
e cinquenta e três reais e dezessete centavos.). 
 

2.2. A contratação para a execução da obra das 20 unidades habitacionais será financiada 
por meio de recursos provenientes do Termo de Compromisso nº 992394/2025/ 
MCIDADES/CAIXA. 

 
2.3. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

 
 

Unidade gestora: 1 - Prefeitura Municipal do Jurema 
Órgão orçamentário: 8000 - SECRETARIA DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS Unidade orçamentária: 8001 - SECRETARIA DE OBRAS, TRANSPORTES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 
Função: 16 - Habitação 
Subfunção: 482 - Habitação Urbana Programa: 1601 - HABITAÇÃO POPULAR 
Ação: 1.63 - CONSTRUÇÃO DE CASAS POPULARES 
Despesa 1578 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 
Fonte de recurso:401 - MSC - 1.700.0000 - Recursos de Convênios do Governo Federal. - 
1.700.0000 Despesa 1579 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 
Fonte de recurso:1 - MSC - 1.251.000 - Recursos Próprios. - 1.251.0000 

 
 

3.0 DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE COMPRAS ELETRÔNICA 

 
3.1 Para fins de participação nesta concorrência eletrônica, os interessados deverão estar 

credenciados junto à Bolsa Nacional de Compras - BNC.  
 
3.2 Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de 

identificação e senhas pessoais, obtidas junto ao provedor do sistema, no qual também 
deverão informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e receber todas as 
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instruções detalhadas para sua correta utilização. 
 
3.3 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
Município de Jurema/PE a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 
3.4 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade 
técnica para realização das transações inerentes ao Concorrência Eletrônico. 

 
3.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

Sistema Eletrônico Bolsa Nacional de Compras - BNC e mantê-los atualizados junto aos 
órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou 
a alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 

 
3.6 Incumbirá ainda ao licitante acompanhar as operações e mensagens no sistema 

eletrônico, durante e após a sessão pública da concorrência, ficando responsável pelo 
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 
3.6.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

4.0 DA CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO. 

4.1 Poderão participar desta Concorrência eletrônica interessados cujo ramo de atividade 
seja compatível com o objeto desta licitação, que atendam às exigências constantes 
neste Edital e nos seus Anexos, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema 
Eletrônico Bolsa Nacional de Compras – BNC. 

4.1.1. Para participação nesta concorrência é necessário que as participantes estejam 

pré-qualificadas junto a Prefeitura de Jurema /PE, portadoras do Certificado de Registro 

Cadastral, de acordo com a Lei nº 14.133/2021 (art. 78, inciso II) e art. 6º, inciso XLIV, 

a Lei nº 14.133/2021, até o sétimo dia anterior à data do recebimento das propostas. 

referente ao Procedimento Auxiliar de Pré-Qualificação nº 001/2025, vinculado ao 

Processo Administrativo nº 045/2025. 

4.2 A participação na Concorrência (eletrônica) dar-se-á por meio da digitação da senha 
pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento 
da proposta de preços, acompanhada dos documentos de habilitação, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, observados data e horário estabelecidos neste Edital. 

4.3 NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 

4.3.1. Empresas que estejam suspensas de participar de licitação realizada pelo 
Município de Jurema -PE; 

4.3.2     Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 
da legislação vigente; 

4.3.3. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
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4.3.4. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.5. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º, § 1º, da Lei nº 14.133, 
de 2021; 

4.3.6. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação, exceto a empresa em recuperação judicial que demonstre 
possui capacidade operacional, técnica e econômico-financeira suficiente para executar 
o objeto contratual, ficando a Administração facultada a promover diligências para 
verificação das informações apresentadas, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

4.3.7. Pessoas físicas, as associações civis qualificadas ou não como OS (Organizações 
Sociais) ou OSCIP (Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público), conforme 
Acórdão do Plenário do Tribunal de Contas da União nº 746/2014, e outras entidades 
que, em função de sua natureza jurídica, não podem executar o objeto da presente 
licitação. 

4.3.8. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas 
que tenham diretores, sócios ou representantes legais em comuns, ou que utilizem 
recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que 
não agem representando interesse em comum. 

4.3.9. Empresas em consórcio (sob nenhuma forma) – Justifica-se a impossibilidade de 
participação de consórcio na presente licitação, porque o objeto não envolve questões de 
alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas isoladamente, não teriam 
condições de atender os requisitos de habilitação do edital, conforme entendimento do 
TCU, registrado no Acórdão nº 22/2003, Plenário, Rel. Min. Benjamim Zymler, DOU de 0- 
5.02.2003 e Súmula 280. 

4.3.10. Empresas que não estejam pré-qualificadas junto a Prefeitura de Jurema /PE. 

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA, A LICITANTE 
ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, 
RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 
arts. 42 a 49; 

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.4.3. que nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

4.4.4. que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

4.4.5. que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são 
verídicas, conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021. 
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4.4.6. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.4.7. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.8. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 
do art. 5º da Constituição Federal; e. 

4.4.9. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, 
conforme art. 63, inciso IV, Lei 14.133/2021. 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 

5.0 DA INVERSÃO DE FASES 

5.1. A presente licitação será realizada com INVERSÃO DE FASES, permitida no art. 17, §1º 
da NLLC, devendo a habilitação dos licitantes preceder a fase de apresentação de 
propostas e lances, em busca da melhor prestação dos serviços que compõem o objeto 
deste certame. 

5.2. A inversão de fases terá como benefícios a verificação prévia da qualificação técnica, da 
experiência e da qualidade dos serviços prestados pelos licitantes, em busca de atender 
aos parâmetros mínimos de qualidade definidos no Edital e anexos, na tentativa de evitar 
a mácula no preço com a realização da disputa de lances antes do julgamento da 
capacidade de execução do objeto. Assim, a disputa ocorrerá após a análise da 
habilitação dos licitantes, sendo a oferta com menor valor global, o critério decisivo na 
escolha da melhor proposta para a administração. 

5.3. Metodologia: 

5.3.1. Adoção da inversão de fases, nos termos do art. 17, §1º, da Lei nº 14.133/2021, com 
a **habilitação prévia** dos licitantes antes da fase de lances. 

5.4. JUSTIFICATIVA TÉCNICA PARA A INVERSÃO DE FASES: 

5.4.1. A adoção da inversão de fases prevista no art. 17, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021 
justifica-se pela natureza e relevância do objeto licitado, que consiste na execução de 
obras para construção de 20 (vinte) unidades habitacionais vinculadas ao Programa 
Minha Casa, Minha Vida – MCMV, financiadas por recursos federais oriundos do Termo 
de Compromisso nº 992394/2025/MCIDADES/CAIXA. 

5.4.2. Trata-se de empreendimento de elevado interesse social, destinado à redução do 
déficit habitacional do Município de Jurema/PE, visando proporcionar moradia digna às 
famílias beneficiárias do programa habitacional federal. A eventual contratação de 
empresa sem capacidade técnica, operacional ou econômico-financeira suficiente poderá 
ocasionar atrasos na execução das obras, paralisações contratuais, prejuízos à 
população beneficiada e riscos à continuidade do financiamento federal. 

5.4.3. Além disso, a execução do objeto está vinculada ao cumprimento de cronogramas 
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físicos e financeiros estabelecidos pelo Ministério das Cidades e pela Caixa Econômica 
Federal, sendo indispensável a observância dos prazos pactuados para liberação das 
parcelas dos recursos federais. Eventuais falhas na contratação poderão comprometer a 
manutenção dos repasses financeiros e a conclusão do empreendimento. 

5.4.4. Dessa forma, a análise prévia da habilitação permitirá que somente empresas 
efetivamente qualificadas participem da fase competitiva de lances, reduzindo 
significativamente os riscos de inexecução contratual, pedidos frequentes de reequilíbrio 
econômico-financeiro, abandono de obra e demais ocorrências que possam comprometer 
a efetividade da política pública habitacional. 

 

5.5. BENEFÍCIOS DA MEDIDA 

5.5.1.A inversão de fases proporcionará: 

a) maior segurança na seleção de empresas com capacidade técnica comprovada para 
execução das unidades habitacionais; 

b) mitigação dos riscos de paralisação ou atraso das obras financiadas com recursos 
federais; 

c) preservação do cronograma de execução e das condições estabelecidas no Termo de 
Compromisso firmado com o Governo Federal; 

d) proteção ao interesse público e aos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha Vida; 

e) maior eficiência administrativa, reduzindo a possibilidade de contratação de empresas 
sem condições de executar adequadamente o objeto; 

f) garantia da adequada aplicação dos recursos públicos e do alcance da finalidade social 
da contratação. 

5.6. Etapas procedimentais: 

a) Recebimento e análise da documentação de habilitação dos licitantes. 

b) Habilitação apenas das empresas que atendam plenamente aos requisitos legais, 
técnicos e financeiros exigidos no edital e anexos. 

c) Realização da etapa de julgamento das propostas e, quando aplicável, da fase de lances, 
apenas entre os licitantes previamente habilitados. 

5.7. Riscos mitigados: 

a) Propostas inexequíveis ou com valores irrisórios; 

b) Contratação de empresas sem histórico ou conhecimento técnico para execução de 
construção de 20 unidades habitacional. 

c) Paralisações de obras por incapacidade operacional; 

d) Solicitações prematuras de reequilíbrio financeiro; 
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e) Prejuízos à continuidade dos serviços públicos. 

5.8. Benefícios esperados: 

a) Maior eficiência e celeridade no certame; 

b) Garantia de seleção de fornecedor tecnicamente capacitado; 

c) Otimização dos recursos públicos e proteção ao interesse público 
 

6.0 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

6.1 O envio das propostas e dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerão 
por meio de chave de acesso e senha. 

 
6.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, proposta 

com a descrição do objeto ofertado e o preço e seus documentos de habilitação, até a data 
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 
6.3. Os documentos listados no item da HABILITAÇÃO deverão ser anexados no sistema 

juntamente com a proposta, previamente à abertura da sessão pública e sua 
ausência ensejará a inabilitação do licitante.  

 
6.4. Em razão da inversão de fases, a sessão será aberta com a verificação dos documentos 

de habilitação de todos os proponentes. Decidida a habilitação/inabilitação, e logo após 
se iniciará a fase de julgamento de propostas das empresas consideraras habilitadas. 

 
6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a propostas e 

documentos de habilitação inserida no sistema. 
 
6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 
de habilitação das empresas; 

 
6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação das licitantes e acesso ao público após o 
encerramento do envio de lances. 
 

6.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 

 
6.9. O agente de contratação poderá solicitar maiores informações em função dos documentos 

de habilitação apresentada, em face à diligência e complementação de Informações, para 
o Critério de Aceitabilidade da Mesma, momento que ocorrerá antes da disputa de lances. 

 
6.10. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou ao Órgão promotor da licitação a responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
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6.11. Incumbirá à empresa acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 

licitatório, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou desconexão. 

 
 

7.DA ABERTURA DA SESSÃO  

7.1.A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital. 

7.2.O agente de contratação verificará os documentos de habilitação cadastrados diretamente 
no sistema, desclassificando desde logo aquelas que: 

a) Não tiverem inseridos os documentos de habilitação e sua proposta; 

8. COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE  OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL  

8.1.  A condição de Microempresa (ME), de Empresa de Pequeno Porte (EPP) e de 
Microempreendedores Individuais (MEI), para efeito do tratamento diferenciado previsto na Lei 
Complementar 123/2006 (arts. 42 a 45), deverá ser comprovada mediante: 

I.  Empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação: 

a) Comprovante de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da Receita 
Federal,http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm; 

b) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum 
dos impedimentos previstos no § 4º do Artigo 3º da LC 123/2006. 

 

II.  Empresas não optantes pelo Sistema Simples de Tributação: 

a) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício - DRE comprovando 
ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do Artigo 3º da LC 
123/2006; 

b) ECF (Escrituração Contábil Fiscal) e respectivo recibo de entrega, em conformidade 
com o Balanço e a DRE; 

c) Comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica - CNPJ; 

d) Cópia do contrato social e suas alterações; 

e) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum 
dos impedimentos previstos nos incisos do § 4º do Artigo 3º da LC 123/2006. 

8.2. Os documentos relacionados no subitem 8.1, para efeito de comprovação da condição 
de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual, poderão ser 
substituídos pela Certidão expedida pela Junta Comercial, nos termos da Instrução Normativa 



 

Página 9 de 49 

do DREI nº 10, de 05 de dezembro de 2013. 

8.3. As Microempresas, as Empresas de Pequeno Porte e os Microempreendedores 
Individuais deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.4. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado às Microempresas, as Empresas de Pequeno Porte e os Microempreendedores 
Individuais, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que a licitante for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 

8.5. O prazo para regularização de documentos que se trata o § 1º do art. 43, não se aplica 
aos documentos relativos à habilitação jurídica, à qualificação técnica e qualificação 
econômica-financeira. 

8.6. A não-regularização da documentação, no prazo no subitem 8.4 deste Edital, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em Lei, sendo 
facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para a assinatura da Ata de Registro de Preços, ou revogar a licitação. 

8.7. Na presente licitação será assegurada, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. 

8.8. Nesta modalidade (Concorrência), o intervalo percentual estabelecido no § 1° do art. 44 
da Lei Complementar nº 123/06 e alterações posteriores, será de até 10% (dez por cento) 
superior ao melhor preço. 

8.9. Para efeito do disposto no subitem anterior, ocorrendo o empate, proceder-se-á da 
seguinte forma: 

8.9.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

8.9.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma do inciso I do caput do art. 45 da Lei Complementar nº 123/06 e alterações posteriores, 
serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do § 1º do art. 
44 da Lei Complementar nº 123/06 e alterações posteriores, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito. 

8.9.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no § 1º do art. 44 da 
Lei Complementar nº 123/06 e alterações posteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.9.4. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput do art. 45 da Lei 
Complementar nº 123/06 e alterações posteriores, o objeto licitado será adjudicado em favor 
da proposta originalmente vencedora do certame. 

8.9.5. O disposto no art. 45 da Lei Complementar nº 123/06 e alterações posteriores, 
somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa 
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ou empresa de pequeno porte. 

9.DA PRÉ-QUALIFICAÇÃO E DA HABILITAÇÃO 

9.1. CERTIFICADO DE PRÉ-QUALIFICAÇÃO, emitido em tempo hábil, oriundo do 

procedimento auxiliar para o referido processo licitatório, pelo Município de Jurema/PE;  

9.2. Prazo para Apresentação da Documentação de Pré-Qualificação:  

9.2.1. As empresas interessadas em participar do presente certame deverão apresentar 

a documentação exigida para fins de obtenção do Certificado de Pré-Qualificação, 

referente ao Procedimento Auxiliar de Pré-Qualificação nº 001/2025, vinculado ao 

Processo Administrativo nº 045/2025, até o prazo-limite de 7 (sete) dias anteriores à data 

designada para a realização da primeira sessão pública. 

9.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, o agente de contratação 

verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no bolsa nacional de 

compras, e ainda nos seguintes cadastros: 

9.3.1. Possuir Cadastro no Bolsa Nacional de Compras - BNC; 

9.3.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 

9.3.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

9.3.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

9.3.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.3.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. 

9.3.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

9.3.5.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 
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9.3.6. Constatada a existência de sanção, o agente de contratação reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

9.3.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

9.4. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada 

por meio do Bolsa Nacional de Compras - BNC, em relação à habilitação jurídica, à 

regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-financeira e habilitação técnica. 

9.4.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 

(Bolsa Nacional de Compras - BNC, para que estejam vigentes na data da abertura 

da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a 

respectiva documentação atualizada. 

9.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) 

horas, sob pena de inabilitação. 

9.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

9.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

9.8.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 

a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.9. Para fins de habilitação a esta Concorrência Eletrônica, deverá à licitante, 

encaminhar exclusivamente por meio do sistema eletrônico, na data marcada para 

abertura da sessão, os documentos abaixo relacionados: 

9.9.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

9.9.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

.9.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, juntamente com 

todas as eventuais alterações, ou se for o caso, o ato constitutivo e/ou a alteração 

social consolidada devidamente registrada, em se tratando de sociedades 

comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
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eleição de seus administradores; 

9.9.1.3.  No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

9.9.1.4. Documento oficial de identificação que contenha foto do representante do 

licitante; 

9.9.1.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 

sucursal, filial ou agência; 

9.9.1.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 

indicação dos seus administradores; 

9.9.1.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com 

a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 

registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.9.1.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País: decreto de autorização; 

9.9.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva; 

9.9.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

9.9.2.1.  A regularidade fiscal deverá ser verificada pelo agente de contratação. 

A regularidade fiscal será comprovada pelos seguintes documentos: 

9.9.2.1.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.9.2.1.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.9.2.1.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS); 

9.9.2.1.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça 

do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 

efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
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Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.9.2.1.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da 

Certidão Negativa junto aos Estado em que o licitante é domiciliado. 

9.9.2.1.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da 

Certidão Negativa junto aos Tributos Municipais, da sede da licitante; 

 

9.9.3.  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

9.9.3.1. certidão de registro, vigente na data do certame, emitido pelo conselho 

profissional competente, CREA – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

e/ou CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo (em conformidade com o inciso 

V do Art. 67 da Lei 14.133/2021), relativa a seu responsável técnico. 

9.9.3.2. COMPROVAÇÃO TÉCNICO – OPERACIONAL: Comprovação de aptidão da 

licitante, pela execução de serviços compatíveis em características e prazos com o objeto 

da licitação, através de atestado (s) em nome da empresa, fornecido (s) por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, demonstrando a aptidão da licitante para 

desempenho das seguintes atividades consideradas parcelas de maior relevância técnica e 

valor significativo. Por se tratar de obra de pequeno porte, o acervo técnico-operacional será 

solicitado com quantitativos equivalentes (25%) aos itens de relevância conforme tabelas a 

seguir: 

DISCRIMINAÇÃO 

QUANTIDADE 

REAL DO 

PROJETO 

QUANTIDADE 

MÍNIMA 

EXIGIDA 

(25%) 

Alvenaria de blocos cerâmicos 

ou de concreto 
1.730 m² 

432,50 m² 

Estrutura/trama de madeira para 

telhados em telhas cerâmicas; 

1.469,80 m² 367,45 m² 

Emboço ou reboco ou massa 

única; 

2.731 m² 682,75 m² 

 

9.9.3.3. Será admitida, para fins de comprovação, a apresentação de diferentes 

atestados executados de forma concomitante. 

9.9.3.3.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados 

em nome da matriz ou da filial da empresa interessada. 

9.9.3.3.2. O interessado disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado 

pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 

atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 
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outros documentos. 

9.9.3.4. COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICO – PROFISSIONAL 

- COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICO – PROFISSIONAL - 

Comprovação de que a licitante possua em seu quadro permanente, na data da 

licitação, profissional(ais) de nível superior registrado(s) no CREA e/ou CAU 

devidamente acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico 

(CATs), emitido(s) por qualquer uma das regiões do CREA e/ou CAU, e detentor(es) 

de atestado(s) de responsabilidade técnica por execução de obra e/ou serviço de 

características semelhantes, permitindo-se o somatório de atestados ou certidões, 

como parcelas de maior relevância técnica, os seguintes itens: 

DISCRIMINAÇÃO UND 

Alvenaria de blocos cerâmicos ou de concreto m² 

Estrutura/trama de madeira para telhados em telhas 

cerâmicas; 

m² 

Emboço ou reboco ou massa única; m² 

9.9.3.6. A comprovação do vínculo do profissional detentor do atestado técnico 

apresentado, será feita mediante cópia do contrato (registro no CREA ou CAU) e da 

Carteira Profissional, no caso de empregado da empresa, ou através de registro deste 

empregado como integrante do quadro permanente da licitante, comprovado através da 

Certidão de Registro de Quitação - CRQ, expedida pelo CREA ou CAU, ou ainda através 

da apresentação de cópia do Estatuto ou Contrato Social, devidamente registrado no 

órgão competente, no caso de proprietário ou sócio, ou mediante apresentação de cópia 

do contrato de prestação de serviços firmado sob a égide da legislação civil, e caso dito 

contrato ainda não tenha sido firmado, por meio de declaração formal de contratação 

futura do profissional indicado, acompanhada de anuência deste 

9.9.3.7. A licitante interessada poderá facultativamente, visitar os locais para execução 

do objeto desta licitação, até a data do certame. Os interessados deverão procurar a 

Secretaria, que está localizada na Praça da Bandeira nº 15, Bairro Centro, Jurema – 

PE, das 8:00 às 12:00 hrs. Ou apresentar declaração própria afirmando conhecer os 

locais, ambientes e todas as condições necessárias à execução do serviço, nos termos 

do entendimento por parte do TCU nos Acórdãos nº 906/2012 e nº 2.105/2016 - 

Plenário, “facultado a empresa licitante, apresentar declaração de responsabilidade e 

conhecimento de todos os detalhes que envolvem a execução do serviço”. 

 

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

9.10.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstração contábil do ano de 2025. 

Observações: serão considerados e aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial 

e demonstrações contábeis assim apresentados: 



 

Página 15 de 49 

9.10.2. Sociedades regidas pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 – Lei das 

Sociedades Anônimas: 

• publicados em Diário Oficial; ou 

 

• publicados em jornal de grande circulação; ou 

 

• por fotocópia registrada ou autenticada na Junta 

Comercial da sede ou domicílio da empresa. 

9.10.3. Sociedade por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 

• por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos 
de Abertura e de Encerramento, devidamente 
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
empresa ou em outro órgão equivalente; ou 
 

• fotocópia do Balanço e das Demonstrações 
Contábeis devidamente registrados ou autenticados na 
Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa. 

9.10.4. Lei nº 123, de 05 de dezembro de 2006 – 14 de dezembro de 2006 – Lei das 

Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte: 

• por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos 
de Abertura e de Encerramento, devidamente 
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
empresa ou em outro órgão equivalente; ou 
 

• fotocópia do balanço e das demonstrações contábeis 
devidamente registrados ou autenticados na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da empresa. 

 

9.10.5. Sociedade criada no exercício em curso: 

• Fotocópias do Balanço de Abertura, devidamente 
registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede 
ou domicílio da empresa. 

 

9.10.6. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados 

por contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no 

Conselho Regional de Contabilidade. 

Com base nos dados extraídos do Balanço Patrimonial 

será avaliada a capacidade financeira da empresa na 

obtenção dos índices Liquidez Geral (LG) e Liquidez 

Corrente (LC) resultantes da aplicação das fórmulas 

abaixo, sendo considerada habilitada a empresa que 

apresentar resultado igual ou superior a 1,0 (um), e o 
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Endividamento Total (IE) menor ou igual a 0,80 nos 

índices abaixo indicados: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

             Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 

IE = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

                                             Ativo Total 

LC =                        Ativo Circulante 

                                      Passivo Circulante 

9.10.7. Quando se tratar de empresa individual ou sociedade por cotas de 

responsabilidade limitada, o Município de Jurema/PE se reservará ao direito de 

exigir a apresentação do livro diário onde o balanço fiscal foi transcrito, para 

efeito de extração dos parâmetros para o julgamento e verificação dos valores 

apresentados e calculados pelas empresas. 

9.10.8. Quando se tratar de empresa com menos de 01 (um) ano de atividade, o balanço 

a ser apresentado será o Balanço de Abertura, devidamente assinado pelo titular 

ou representante legal da empresa e pelo Contador, autenticado na junta 

comercial da sede ou domicílio da empresa. 

 

9.11. OUTRAS COMPROVAÇÕES. 
 

9.11.1.  Declaração Conjunta, podendo ser utilizado o modelo constante do Anexo III; 

9.11.2. Dados Comerciais, podendo ser utilizado o modelo constante do Anexo IV; 

9.11.3. DA GARANTIA DA PROPOSTA: 

9.11.3.1. - Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/2021, será exigida garantia da 

proposta como requisito de pré-habilitação, correspondente a 1% (um por cento) do 

valor estimado da contratação, no valor equivalente a R$ 31.444,53. 

9.11.3.2. A garantia da proposta poderá ser prestada nas seguintes modalidades: 

I – Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo 

Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido 

pelo Ministério da Economia; 

II – Seguro-garantia; 

III – Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada 

a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

9.11.3.3. A garantia da proposta deverá ser apresentada até a data e horário fixados 

para a abertura da sessão pública, sob pena de desclassificação da licitante. 
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9.11.3.4.  A garantia prestada será liberada ou restituída após a celebração do contrato 

ou após a revogação, anulação ou homologação do certame, observadas as 

disposições legais aplicáveis. 

9.11.3.5. A garantia da proposta será executada quando a licitante vencedora: 

I – deixar de assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

II – não apresentar a documentação exigida para a contratação; 

III – recusar-se injustificadamente a cumprir as obrigações decorrentes da adjudicação. 

9.11.3.6. A execução da garantia da proposta não prejudica a aplicação das demais 

sanções administrativas previstas neste Edital e na legislação vigente. 

9.12. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

9.13. Caso alguma licitante seja qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, 

e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal 

e trabalhista, esta será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 

igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 

mediante apresentação de justificativa. 

9.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 

a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na 

ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o agente de 

contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 

neste Edital. 

9.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.18. O agente de contratação, durante as fases de julgamento das propostas e/ou habilitação, 

deve sanear eventuais erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata 

e acessível aos licitantes. 



 

Página 18 de 49 

9.19. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas. 

9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

9.21. Caso haja algum documento ausente e que se refira à condição atendida pelo licitante 

quando apresentou sua proposta e documentos de habilitação, e não foi entregue 

juntamente com os demais comprovantes de habilitação ou da proposta por equívoco ou 

falha, este haverá de ser solicitado e avaliado pelo agente de contratação ainda na 

sessão, obedecendo o prazo disposto no subitem 9.5. (ACÓRDÃO Nº 1211/2021 – TCU 

– Plenário).  

9.21.1   O disposto previsto no art. 64, da Lei 14.133/2021 , reproduz a vedação à 

inclusão de novos documentos, porém, deixa salvaguarda a possibilidade de diligência 

para a complementação de informações necessárias à apuração de fatos existentes à 

época da abertura do certame, o que se alinha com a interpretação de que é possível e 

necessária a requisição de documentos para sanear os comprovantes de habilitação ou 

da proposta, atestando condição pré-existente à abertura da sessão pública do certame. 

(ACÓRDÃO Nº 1211/2021 – TCU – Plenário). 

9.22. Constando-se cumpridas as exigências de HABILITAÇÃO conforme exigências 

contidas neste edital pela(s) licitantes, as mesmas serão declaradas habilitadas para 

participar da fase de classificação de proposta e de lances. 

9.23. Caso a empresa não cumpra as condições prévias para exame de documentos de 

habilitação ou não tenha apresentado os documentos de HABILITAÇÃO de acordo com 

as exigências deste edital, a Agente de Contratação declarará a empresa inabilitada, 

apontando as falhas encontradas. 

10. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

10.1. Habilitados os fornecedores, o Agente de Contratação verificará as propostas 

apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade 
com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis ou que 
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Projeto Básico.  

 
10.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  
 
10.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levando a efeito na fase de aceitação.  
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10.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 
 
10.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 

 
10.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor global.  
 
10.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  
 
10.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último lance por ele ofertado 

e registrado pelo sistema.  
 
10.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 
melhor oferta deverá ser de: R$ 1.000,00 (um mil reais).  

 
10.11. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível.  

 
10.12. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa ABERTO. 
 
10.12.1. No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances durará dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração desta etapa.  

 
10.12.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 
nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.  

 
10.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a etapa 

será encerrada automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances por ordem 
crescente. 

 
 10.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação auxiliado 
pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 
demais colocações.  

 
10.12.5. Após o reinício previsto no subitem anterior, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.  
 
10.12.6. Encerrada a etapa de que trata o subitem 10.12.4, o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme disposto no subitem 10.12.3. 
 
 10.12.7. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  
 
10.12.8. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
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do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
10.12.9. Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de envio de 

lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão 
sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

 
10.12.10. Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez minutos 

para o órgão ou a entidade promotora da licitação, a sessão pública será suspensa e 
reiniciada somente decorridas 24h (vinte e quatro horas) após a comunicação do fato aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

 
10.12.11. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  
 
10.12.12. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, a 
agente de contratação, auxiliada pela equipe de apoio, poderá negociar condições mais 
vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

 
 

11. DA FASE DE ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DA PROPOSTA 
 

11.1. Encerrada a etapa de negociação, a agente de contratação realizará a verificação da 

conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 
e à compatibilidade do preço em relação ao estimado para a contratação, conforme 
definido neste Edital e em seus anexos, observado o disposto nos artigos 33 e 34 da Lei 
14.133, de 2021.  

 
11.2. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
 

11.2.1. Contiver vícios insanáveis;  
 
11.2.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas neste edital e seus anexos;  
 
11.2.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação;  
 
11.2.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 
11.2.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 
seus anexos, desde que insanável. 

 
 
11.13. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado 
pela Administração. 

 
11.13.1 - A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do agente de contratação, que comprove:  
 

11.13.1.1 - Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; 
11.13.1.2 - Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  
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11.13.2. Garantia Adicional: 

 
 

11.13.2.1. Em razão da contratação de serviços de engenharia, necessária a 
apresentação da garantia adicional da ADJUDICATÁRIA cuja proposta for inferior a 
85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 
diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 
exigíveis na forma do art. 59, §5º da Lei nº 14.133/21, após instauração de diligência 
para aferição da exequibilidade da proposta. 

 
         11.14 - ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA (FINAL) 

  
11.14.1.   A proposta final do(s) licitante(s) declarado vencedor, deverá ser encaminhada 
por meio do sistema eletrônico, prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação 
do Agente de Contratação. 
 

11.14.1.1 – O prazo poderá ser prorrogado, desde que justificadamente. 
 

11.14.2 - A proposta final deverá ser redigida no idioma português, sem rasuras, 
emendas, borrões ou entrelinhas, impressa em papel timbrado da licitante, por qualquer 
processo eletrônico, rubricada em todas as folhas, devendo a última ser datada e 
assinada pelo representante legal da licitante ou procurador detentor de instrumento de 
mandato que lhe confira poderes para tal, devendo conter as seguintes indicações: 
 

11.14.2.1 - O prazo de validade da proposta de preços, no mínimo, 90 (noventa) 
dias, contado a partir da data da sessão de abertura desta Concorrência Eletrônica; 
 
11.14.2.2. O prazo para o início da prestação do serviço, será de 05 (cinco) dias 
uteis, contado da data de recebimento da emissão da Ordem de Serviço. 
 
11.14.2.3 - O prazo total estimado para execução da contratação será de até 24 
(vinte e quatro) meses, contados da assinatura da ordem de serviço, conforme 
cronograma físico financeiro, compreendendo todas as etapas (execução e entrega 
final). 
 
11.14.2.4 - Orçamento detalhado com a indicação dos respectivos preços unitários 
e total, em algarismo arábicos e por extenso, expresso em moeda corrente nacional 
(R$), obedecendo preferencialmente à sequência estabelecida pela planilha 
orçamentária, devendo as especificações, unidades e quantidades dos serviços 
estar rigorosamente idênticas às constantes daquela planilha. 
 

11.14.2.4.1. As planilhas constantes da proposta de preços também 
deverão ser assinadas pelo responsável técnico da licitante com 
indicação do número do seu registro no CREA ou CAU. 

. 
11.14.3 Composição detalhada do BDI (Bonificação e Despesas Indiretas) utilizada para 
compor os preços ofertados discriminando despesas administrativas, despesas 
financeiras, tributos e rentabilidade; 

  

11.14.3.1. - As parcelas relativas ao Imposto de Renda Pessoa Jurídica 

– IRPJ e a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL não 

deverão ser incluídas no BDI, por se tratar de despesas diretas e 
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personalísticas, que devem onerar pessoalmente o Contratado não 

admitindo o repasse ao Contratante. 

 

11.14.3.2. Os custos de administração local, mobilização e 

desmobilização e instalação de canteiro e acampamento, bem como 

quaisquer outros itens que possam ser apropriados como custo direto 

da obra, não poderão ser incluídos na composição do BDI, devendo ser 

cotados na planilha orçamentária.  

. 
11.14.4. A composição de cada um dos preços unitários, formadores dos preços 
oferecidos, de forma clara, bem explicita e detalhada; 
 
11.14.5. Composição dos encargos sociais; 

11.14.6. Deverão estar incluídos nos preços unitários, todos os custos com materiais, 

equipamentos, inclusive transportes, carga e descarga, mão de obra com seus 

respectivos encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, tributos, BDI (Bonificação e 

Despesas Indiretas) e quaisquer outros encargos que incidam sobre a obra e serviços a 

serem executados, assim como as despesas de conservação e vigilância dos mesmos, 

até a entrega final da obra ao Município de Jurema -PE. 

11.14.6.1. A inobservância da disposição contida nos subitens anteriores 

poderá ensejar a desclassificação da proposta. 

11.14.7. A soma dos elementos constantes da planilha de custo da licitante será o preço 

total da proposta, sendo que o preço final poderá variar para mais ou para menos, de 

acordo com as medições que serão realizadas pelo Município de Jurema -PE, durante o 

desenvolvimento da obra, obedecido o limite estabelecido no Art. 125 da Lei nº 

14.133/2021; 

11.14.8. Cronograma Físico-Financeiro para execução da obra, apresentado com 

programação mensal de execução, em reais e percentuais, com destaque para os itens 

de maior significado no orçamento, datado e assinado pelo responsável técnico da 

licitante com indicação do número do seu registro no CREA ou CAU. 

11.14.9. Indicar o número desta licitação e conter o nome comercial da licitante, o CNPJ, 

o número de telefone, o e-mail e o respectivo endereço com CEP. 

11.14.10. Informar os dados do responsável pela assinatura do Contrato: nome, estado 

civil, RG, CPF, endereço e cargo/função na empresa. 

11.14.11. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento. 

11.14.12. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do Contrato e no momento de aplicação de 

eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

12. DOS RECURSOS 

12.Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido 
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o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 

recorrer em campo próprio do sistema. 

12.1.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão. 

12.1.2. Uma vez manifestado o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 

3 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também 

pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar do término 

do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.2. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.3. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste edital. 

12.4.  Interposto o recurso de forma regular, o Agente de Contratação poderá reconsiderar a 
sua decisão ou encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente. 
 
12.5. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos 
legais, bem como, os que não forem registrados no Sistema.  
 
12.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
12.7. Decididos os recursos porventura interpostos contra ato do Agente de Contratação, e 
constatada a regularidade do ato praticado, a autoridade competente adjudicará o objeto do 
certame à(s) licitante(s) vencedora(s) e homologará o procedimento. 
 
12.8. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Agente de 
Contratação serão apreciados pela autoridade competente. 
 
12.9. O recurso será recebido em seu efeito suspensivo. 

 
12.10. Não serão conhecidos recursos apresentados em desacordo com as regras 

estabelecidas neste item ou fora do prazo e horário legal ou, em campo diferente do específico 

para recursos no sistema, ou ainda, subscritos por representante não habilitado legalmente ou 

não identificado no processo para responder pelo proponente. 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 

à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 
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§1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 

13.2.2. Havendo necessidade, a convocação também poderá ser realizada através de 

e-mail, a qual dar-se-á de acordo com os dados contidos no sistema BNC (Bolsa 

Nacional de Compras), sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 

cadastrais atualizados.  

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

 

14.1 Encerradas as fases de habilitação e julgamento da proposta, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o 

objeto e homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (Cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinatura do Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 

para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (Cinco) dias, a contar da data de seu 

recebimento. 

15.2.2. É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em 

meio eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil) e ou Assinatura Eletrônica Certificada. 

15.2.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração 

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 
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ali estabelecida as disposições do art. 95 da Lei n.º 14.133, de 2021; 

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos; 

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no 

art, 137, nas formas prevista em seu art. 138, tendo os seus efeitos, quando unilateral, 

estipulados no art. 139, todos da Lei 14.133, de 2021. 

15.4. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante 

a vigência do contrato. 

15.4.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação 

perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 

penalidades previstas no edital e anexos. 

15.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 

contrato. 

15.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo 

da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do 

contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

15.7. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, 

a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 

edital, poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, 

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

15.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 

estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

licitante, quando for o caso. 

15.9. A regra do item anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na 

forma do item. 

 15.10. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a 

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
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16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

16.1.  No prazo inferior a 12 (doze) meses, contados a partir da data da apresentação das 

propostas, os valores não poderão ser reajustados, assegurando-se a manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

16.2. Na hipótese de possibilidade de reajuste de preços, o índice para reajuste a ser 

utilizado será o INCC ou outro que venha a lhe substituir. 

16.3. A concessão do reajuste fica condicionada à apresentação de requerimento pela 

contratada. 

 

16. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

16.1. A Gestão do(s) Contrato(s) ficará sob a responsabilidade do o Secretário de Infraestrutura 

o sr. Joeverson Sobral Luna. 

16.2. A fiscalização da execução do(s) Contrato(s) ficará sob a responsabilidade do Sr. Mario 

Matutino de Sousa, Engenheiro Civil - CREA nº 1818480824PE. 

16.3. Não obstante a empresa Contratada ser a única e exclusiva responsável por toda 

execução contratual, ao Órgão Contratante é reservado o direito de, sem qualquer forma 

de restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa 

fiscalização, diretamente ou por prepostos designados. 

16.4. Caberá ao fiscal do(s) Contrato(s): 

a. A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada 
por servidor lotado na Secretaria de Infraestrutura. 
 
b - O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. 
 
c - O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
 
d - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. 
 
e - O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
 
f - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
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g - O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 
prorrogação contratual. 
 
h - O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
 
i - Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

 
 

16.5. Caberá ao Gestor do(s) Contrato(s): 
 

a) Coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração. 
 
b) Acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
 
c) Acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
 
d) Emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
 
e) Tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão 
de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso. 
 
f) Deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 
 
g) deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

. 
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17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

17.1 São obrigações da Contratante: 

a. Liberação de Acesso: Garantir o acesso da contratada ao terreno onde 

a obra será executada. 

b. Fiscalização: Designar uma equipe técnica para fiscalizar a obra, 

verificando o cumprimento das especificações, o cronograma físico-financeiro 

e a qualidade dos serviços. 

c. Pagamentos: Efetuar os pagamentos das medições aprovadas dentro do 

prazo contratualmente estabelecido, desde que a contratada tenha cumprido 

todas as exigências legais e contratuais. 

d. Aprovação e Vistoria: Realizar as aprovações e vistorias necessárias, 

como o recebimento provisório e definitivo da obra, de forma ágil para não 

gerar atrasos 

e. Suporte Administrativo: Fornecer toda a documentação necessária para 

o cumprimento das obrigações da contratada. 

 

17.2 São obrigações da contratada: 

a. Execução da Obra: Realizar a construção das 20 unidades habitacionais 

com base nos projetos, memoriais descritivos e cronogramas aprovados pela 

Administração e pela Caixa Econômica Federal. 

b. Fornecimento de Recursos: Fornecer toda a mão de obra qualificada, 

materiais, equipamentos e ferramentas necessários para a execução da obra, 

garantindo a qualidade e a segurança dos serviços. 

c. Cumprimento de Normas: Obedecer às leis trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais e ambientais, incluindo as condicionantes da Licença Ambiental. 

d. Segurança do Trabalho: Adotar todas as medidas de segurança no 

canteiro de obras, utilizando os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) 

adequados para seus funcionários, conforme as normas regulamentadoras 

vigentes. 

e. Garantia da Qualidade: Responsabilizar-se por qualquer vício ou defeito 

na obra durante o prazo de garantia, realizando os reparos necessários sem 

ônus para a Contratante. 

f. Gestão e Comunicação: Manter um responsável técnico na obra e 

comunicar formalmente à fiscalização qualquer ocorrência ou necessidade de 

alteração no projeto ou cronograma. 
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18. DO PAGAMENTO 

18.1. Os pagamentos serão efetuados através de depósito em Conta Corrente, de titularidade 

da CONTRATADA obedecida as seguintes condições: 

18.1.1. OS PAGAMENTOS SERÃO REALIZADOS CONTRA-APRESENTAÇÃO: Os 

pagamentos serão efetuados 30 (trinta) dias após apresentação das respectivas notas 

fiscais/faturas e devidamente atestadas pelo setor competente e de conformidade com 

os procedimentos normais de pagamento da Administração. 

18.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

18.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

18.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

18.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

18.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para 

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

18.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado, a critério da 

contratante. 

18.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

18.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa. 

18.10. Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 

Contrato, na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução. 
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18.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

18.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, que será calculada pro rata die sobre INCC. 

18.13. Ocorrendo o atraso superior a 60 (sessenta) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes de serviços já executados, salvo em caso previsto em lei, fica 

assegurado à Detentora/Contratada o direito de optar pela extinção do contrato, nos termos do 

art.137, inciso IV, da Lei Federal n°14.133/21. 

19. DA GARANTIA CONTRATUAL 
 

19.1. A ADJUDICATÁRIA deverá apresentar na unidade responsável pelo contrato a garantia 

no valor correspondente a 5% do valor do Contrato a preços iniciais, sob pena de decair o 

direito à contratação. 

19.2. A ADJUDICATÁRIA prestará garantia em qualquer das modalidades descritas no art. 96 

da Lei nº 14.133/2021. 

I - Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 

Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 

Economia; 

II - Seguro-garantia; 

III - Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 

operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

19.3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração em promover a 

rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o art. 137, inciso I, da Lei nº 14.133/21. 

19.4. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, 

a CONTRATADA ficará desobrigada de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro 

até a ordem de reinício da execução, ou o adimplemento pela Administração (art. 96, §2º, da 

Lei nº 14.133/21). 

19.5.A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger o 

período de 90 (noventa) dias superior ao período de vigência contratual e deverá acompanhar 

as modificações referentes à vigência deste, mediante a emissão do respectivo endosso pela 

seguradora, conforme consta do art. 97, inciso I, da Lei nº 14.133/21. 

19.6. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 

a terceiros e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pela contratante, na forma do art. 120, da Lei nº 14.133/21; bem como pelos 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 
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contrato, inclusive, no caso de subcontratação, quando ficará solidariamente responsável com 

o subcontratado pelo cumprimento das obrigações (art. 121, da Lei nº 14.133/21). 

19.7. A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após a fiel execução 

do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, 

atualizada monetariamente. 

 

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

20.1. Qualquer pessoa poderá para impugnar edital de licitação por irregularidade ou para 

solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) 

dias úteis antes da data de abertura do certame. 

20.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada por FORMA ELETRÔNICA no sistema Bolsa 

Nacional de Compras - BNC ou ainda por intermédio do endereço eletrônico 

jurema.licitacao@gmail.com, ou protocolo físico entregue na sala do Departamento de 

Licitações, localizada na Praça da Conceição, 72, Centro, Jurema - PE.  

20.3. O Agente de Contratação responderá aos pedidos de impugnação ou ao pedido de 

esclarecimento vincularão os participantes e a administração, e deverá ser divulgada na 

plataforma Bolsa Nacional de Compras - BNC no prazo de até 3 (três) dias úteis, 

limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

20.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

20.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

20.6. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, 

no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado 

legalmente ou não identificado no processo para responder pela proponente. 

20.7. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 

designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir 

acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores 

alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública 

ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

21. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

21.1. As penalidades são aquelas previstas na Lei Federal nº 14.133/2021. 

21.2. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, a empresa contratada estará 
sujeita às sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133/2021. 

21.3. As penalidades aplicáveis são: 

• Advertência: Aplicada por infrações leves, quando o contratado não tiver 
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causado prejuízos à Administração Pública. 

• Multa Moratória: Em caso de atraso injustificado na execução do serviço ou no 

cumprimento das obrigações contratuais, será aplicada uma multa de 0,5% sobre 

o valor da medição pendente por dia de atraso. 

• Multa Compensatória: Se houver inexecução total ou parcial do objeto, será 

aplicada uma multa compensatória de 10% sobre o valor total do contrato. Esta 

penalidade não impede que a Administração Pública rescinda o contrato e 

aplique outras sanções. 

• Impedimento de Licitar e Contratar com o Município: A empresa que cometer 

irregularidades graves, como fraudar documentos, não mantiver a proposta ou 

não assinar o contrato, poderá ser impedida de licitar e contratar com o município 

pelo prazo de até 3 anos. 

• Declaração de Inidoneidade: Em casos de irregularidades extremamente graves, 

a empresa poderá ser declarada inidônea para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, por prazo não inferior a 3 anos, até que seja reabilitada. 

 

22. DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Da sessão pública da Concorrência divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.  

22.2. Como condição de validade e eficácia, todos os atos devem ser realizados de forma 

eletrônica diretamente no BOLSA NACIONAL DE COMPRAS - BNC, conforme art. 17, § 

4º da Lei 14.133, de 2021. 

 22.3. Todos as comunicações serão formalizadas através do BOLSA NACIONAL DE 

COMPRAS - BNC. 

22.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo agente de contratação. 

22.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília – DF. 

22.5. No julgamento das propostas e da habilitação, o agente de contratação poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

22.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.7. Verificada qualquer irregularidade a Autoridade Superior determinará o retorno dos autos 

para o devido saneamento. 

22.8. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
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22.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

22.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios 

da isonomia e do interesse público. 

22.12. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

22.12.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 

informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver 

apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento 

equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

22.13. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.14. A Autoridade Superior Gestora do processo poderá revogar este Concorrência por 

razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice 

manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 

terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, 

desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

 22.14.1. A anulação da concorrência induz à do contrato. 

 22.14.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 

indenizar. 

22.15. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase desta Concorrência, promover 

diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins 

de classificação e habilitação. 

 22.15.1. Conforme entendimento do Plenário do Tribunal de Contas da União, exarado 

no Acórdão n. 1211/2021-Plenário, não é considerado documento novo, comprobatório 

de condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado 

com os demais comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o 

qual deverá ser solicitado e avaliado pelo agente de contratação. 

22.17.O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: https: www.bnc.org.br,  

www.https://jurema.pe.gov.br, no Portal Nacional de Contratações Públicas ou através do 

e-mail: jurema.licitacao@gmail.com.  

22.18. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
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ANEXO I – PROJETO BASICO E PLANILHA 

ANEXO II – Minuta Contratual  

ANEXO III – Modelo de Declaração Conjunta; 

ANEXO IV – Modelo de dados Comerciais; 

 

 
Jurema, 9 de junho de 2026. 

 
 
 
 

____________________________________________________ 
MUNICÍPIO DE JUREMA/PE 

CNPJ/MF sob o n° 10.141.489/0001-75 
JOEVERSON SOBRAL LUNA 

SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I 

 

PROJETO BÁSICO/PLANILHAS 
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EM ANEXO 
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ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO 

MUNICÍPIO DE JUREMA/PE  

PROCESSO DE LICITATÓRIO Nº 00x/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00x/2026 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, DE UM LADO O MUNICÍPIO 

DE JUREMA/PE, ATRAVÉS DA 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 

DO OUTRO A EMPRESA 

XXXXXXXXXXXXXXX PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMO 

MELHOR ABAIXO SE DECLARAM: 

Pelo presente instrumento público de contrato, de um lado o MUNICÍPIO DE JUREMA/PE, 

pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça da Conceição, 72, Centro, nesta Cidade, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n° 10.141.489/0001-75, representado neste ato pelo Secretário de 

Infraestrutura, o Sr. Joeverson Sobral Luna, nacionalidade, estado civil, residente e 

domiciliado(a) à (enderenço), (número), (bairro), (cidade), (CEP) e de outro lado, a empresa: 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ nº. 

xx.xxx.xxx/xxxx/xx, sediada na (enderenço), (número), (bairro), (cidade), (CEP), Telefone: (xx) 

xxxx-xxxx, e-mail: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) por 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, nacionalidade, estado civil,  profissão, inscrito no CPF sob o nº 

XXX.XXX.XXX-XX, portador do documento de identidade nº XXXXXXX (órgão expedidor), 

residente e domiciliado à (enderenço), (número), (bairro), (cidade), (CEP), doravante 

denominadas CONTRATANTE E CONTRATADA, tem entre si justo e avençado o presente 

instrumento contratual, de acordo com a licitação na modalidade Concorrência Eletrônica nº 

00x/2026, rege-se este contrato pela Lei Federal n.º 14.133, de 01 de abril de 2021, por suas 

cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe, supletivamente os princípios da 

Teoria Geral dos Contratos e Disposições de Direito Privado. mediante as cláusulas e 

condições que mutuamente outorgam, aceitam e se obrigam a fielmente cumprir, por si e seus 

sucessores: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO CONTRATO 

Constitui o objeto deste instrumento a Contratação de empresa especializada para 
execução das obras de construção de 20 unidades habitacionais do Programa Minha 
Casa, Minha Vida – MCMV, FNHIS no município de Jurema/PE, em conformidade com o 
Termo de Compromisso nº 992394/2025/ MCIDADES/CAIXA, Proposta nº 040344/2025. 
 
§ 1º - Os equipamentos e materiais a serem utilizados na execução da obra, objeto deste 
Contrato, na sua totalidade, serão de responsabilidade da Contratada.       
                              
§ 2º - Os serviços deverão ser executados rigorosamente em consonância com as normas da 
ABNT, CREA, Órgãos Ambientais e Resolução do Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco e demais dispositivos legais que alcance o objeto contratado. 
 

about:blank
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA FONTE DE RECURSOS 
 
A contratação para a execução da obra das 20 unidades habitacionais será financiada por 
meio de recursos provenientes do Termo de Compromisso nº 
992394/2025/MCIDADES/CAIXA. 
 
Unidade gestora: 1 - Prefeitura Municipal do Jurema 
Órgão orçamentário: 8000 - SECRETARIA DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS Unidade orçamentária: 8001 - SECRETARIA DE OBRAS, TRANSPORTES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 
Função: 16 - Habitação 
Subfunção: 482 - Habitação Urbana Programa: 1601 - HABITAÇÃO POPULAR 
Ação: 1.63 - CONSTRUÇÃO DE CASAS POPULARES 
Despesa 1578 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 
Fonte de recurso:401 - MSC - 1.700.0000 - Recursos de Convênios do Governo Federal. - 
1.700.0000 Despesa 1579 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 
Fonte de recurso:1 - MSC - 1.251.000 - Recursos Próprios. - 1.251.0000 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS 

Pela execução dos serviços, objeto deste contrato a CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA o valor total de R$ _____________ (__________________________). 

§ 1º – Fica expressamente estabelecido que no valor/preço deste contrato estão incluídas 

todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive 

tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro, entrega e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da/desta contratação. 

§ 2º – A CONTRATADA se obriga a aceitar, nas mesmas condições estabelecidas neste 

Contrato, os acréscimos ou supressões, nos termos do art. 125 da Lei Federal nº 14.133 e 

suas eventuais alterações posteriores, sempre precedido da indispensável justificativa 

técnica. 

CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA DO CONTRATO E EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS 

 

§ 1º – O prazo para o início da prestação do serviço, será de 05 (cinco) dias uteis, contado da 

data de recebimento da emissão da Ordem de Serviço. 

§ 2º – O prazo de vigência da contratação é de 24 (vinte e quatro) meses, contados da 

assinatura do contrato, prorrogável, na forma do Art. 111 da Lei nº 14.133/2021. 

§ 3º – O prazo total estimado para execução da contratação será de até 24 (vinte e quatro) 

meses, contados da assinatura da ordem de serviço, conforme cronograma físico financeiro, 

compreendendo todas as etapas (execução e entrega final). 
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§ 4º - O(s) serviço(s) será(ão) recebidos: 

I - A aceitação final dos serviços dependerá de prévia verificação, pela fiscalização do 

Contratante, de sua plena conformidade com o estipulado neste e demais documentos que o 

complementam e integram.  

II - O recebimento dar-se-á de forma provisória, pelo responsável por seu acompanhamento 

e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) 

dias consecutivos da comunicação escrita da Contratada; e definitivamente, pelo responsável 

por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado assinado pelas 

partes, após o decurso do prazo de observação ou de vistoria, que comprove a adequação 

do objeto a estes termos contratuais, prazo este não superior a 90 (noventa) dias. 

III - Caso os serviços apresentem falhas ou vícios de execução, dar-se-á de imediato, por 

escrito, ciência à Contratada, para que esta proceda, incontinente, as correções apontadas;  

IV - A aceitação final dos serviços não acarretará, de modo algum a exoneração da Contratada 

da responsabilidade civil e técnica por futuros eventos decorrentes ou relacionados com a 

execução dos mesmos. 

CLÁUSULA QUINTA– DO PAGAMENTO E SUSTAÇÃO 

 

§ 1º - O pagamento dos serviços efetivamente executados será feito de acordo com medições 

realizadas pelo Contratante, podendo haver variações nos quantitativos apresentados na 

planilha, para mais ou para menos, obedecendo sempre aos preços unitários apresentados 

na proposta da Contratada. 

§ 2º - OS PAGAMENTOS SERÃO REALIZADOS CONTRA-APRESENTAÇÃO: Os 

pagamentos serão efetuados 30 (trinta) dias após apresentação das respectivas notas 

fiscais/faturas e devidamente atestadas pelo setor competente e de conformidade com os 

procedimentos normais de pagamento da Administração. 

a) Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado, a critério da 

contratante. 

§ 3º - – A CONTRATADA deverá apresentar ao setor competente do CONTRATANTE, por 

ocasião dos pagamentos, os seguintes documentos: 

a) Certidão negativa de débitos com a União (conjunta), Estado e Munícipio; 

b) Certidão negativa de débitos Trabalhistas 

c)   Certidão/Certificado de regularidade de situação com o FGTS. 

§ 4º - A CONTRATANTE poderá deduzir dos pagamentos importâncias que, a qualquer título, 
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lhe forem devidas pela CONTRATADA. 

§ 5º - Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento de qualquer nota fiscal, nos seguintes 

casos: 

a) Incoerência no fornecimento do objeto deste Contrato, de responsabilidade da 

CONTRATADA; 

b) Realização do objeto em desacordo com as condições estabelecidas neste Contrato; 

c) Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES 

 

§ 1º -  Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

I. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III. dar causa à inexecução total do contrato; 

IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

§ 2º - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanções: 

I. advertência; 

II. multa; 
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III. impedimento de licitar e contratar; 

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 3º - A sanção prevista no inciso I do parágrafo segundo será aplicada exclusivamente pela 

infração administrativa prevista no inciso I do parágrafo primeiro, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave.  

§ 4º - – As multas serão descontadas "ex-offício", de qualquer crédito da CONTRATADA 

existente na Prefeitura Municipal de Jurema - PE, em favor desta última. Na inexistência de 

créditos que respondam pelas multas, a CONTRATADA deverá recolhê-las nos prazos e na 

forma que a CONTRATANTE determinar, sob pena de cobrança judicial. 

§ 5º - As sanções serão processadas de acordo com a Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

          

 A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 

contratuais e as previstas em Lei, ficando reconhecidos os direitos do CONTRATANTE, 

especialmente quanto aos lucros cessantes, danos emergentes, como também perdas e 

danos. 

§ 1º - Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada 

nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada 

para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 

restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 

falecimento do contratado; 

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução 

do contrato; 

VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 

substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a 

servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 

entidade contratante; 

IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
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Previdência Social ou para aprendiz. 

§ 2º - – O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

I - supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 

14.133/21; 

II - Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 3 (três) meses; 

III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente 

do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 

imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

IV - Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos 

pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas 

de obras, serviços ou fornecimentos; 

V - Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, 

para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais 

especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações 

atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a 

desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 

§ 3º - A Prefeitura Municipal de Jurema – PE, poderá também extinguir este Contrato, 

independente dos motivos relacionados no "caput" e no parágrafo primeiro desta cláusula, por 

sua conveniência exclusiva e/ou por mútuo acordo, mediante aviso com 30 (trinta) dias de 

antecedência, desde que efetue o pagamento dos objetos fornecidos até a data da sua 

rescisão. 

§ 4º - Se a CONTRATADA der causa à extinção deste Contrato ficará sujeita à multa de 5% 

(cinco por cento) do valor do Contrato, que será deduzida dos pagamentos a que tiver direito 

a CONTRATADA, respondendo ainda por perdas e danos decorrentes da rescisão contratual. 

Neste caso, serão avaliados e pagos, de acordo com a fiscalização da CONTRATANTE o 

fornecimento efetuado, podendo a CONTRATANTE, segundo a gravidade do fato, promover 

inquérito administrativo, a fim de se apurar as respectivas responsabilidades. Caso a 

CONTRATADA seja considerada inidônea, poderá ser suspensa para transacionar com os 

ÓRGÃOS PÚBLICOS DO ESTADO DE PERNAMBUCO pelo prazo previsto no art. 156 da 

Lei 14.133/21.  

CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DO CONTRATO 

A CONTRATANTE exercerá a fiscalização geral do objeto deste Contrato, ficando desde já o 

Sr. Mario Matutino de Sousa - Engenheiro Civil n° 1818480824PE, para fiscalizar e 

acompanhar a execução do Contrato, na forma do que dispõe o art. 104, III c/c art. 117, ambos 

da Lei n. 14.133/21, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do 

fornecimento do objeto e de tudo dará ciência a Administração. 

Parágrafo Primeiro – A fiscalização verificará o cumprimento das especificações, bem como 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art125
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a qualidade e aceitabilidade. 

Parágrafo Segundo – A fiscalização não terá nenhum poder para eximir a CONTRATADA 

de qualquer obrigação prevista neste Contrato. 

Parágrafo Terceiro – não obstante a Contratada ser a única e exclusiva responsável por toda 

execução contratual, ao Contratante é reservado o direito de, sem qualquer forma de restringir 

a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização, 

diretamente ou por prepostos designados. 

Parágrafo Quarto – Caberá ao(a) fiscal do Contrato: 

O fiscal do contrato, será o Engenheiro Civil Mario Matutino de Sousa N° 
1818480824PE, com atribuições de fiscalizar o contrato, desde sua concepção até a 
finalização, especialmente: 

 

I. Acompanhar o plano de execução e o cronograma detalhado dos serviços e obras a 

serem apresentados pela selecionada no início dos trabalhos; 

II. Esclarecer ou solucionar questões técnicas excepcionais relacionadas ao objeto, 

inclusive pleitos, na forma da matriz de risco; 

III. Promover reuniões no local dos serviços para dirigir dúvidas, que deverão ser 

documentadas pela Fiscalização, com assinatura do responsável técnico da selecionada; 

IV. Promover a presença dos autores dos projetos no canteiro de serviço, sempre que for 

necessária a verificação da exata correspondência entre as condições reais de execução e 

os parâmetros, definições e conceitos de projeto; 

V. Inspecionar sistematicamente o objeto, com a finalidade de examinar ou verificar se 

sua execução obedece às especificações técnicas de materiais e/ou serviços, ao projeto, aos 

prazos estabelecidos e demais obrigações do contrato; 

VI. Realizar inspeções periódicas no canteiro de serviço, a fim de verificar o cumprimento 

das medidas de segurança adotadas nos trabalhos, o estado de conservação dos 

equipamentos de proteção individual e dos dispositivos de proteção de máquinas e 

ferramentas que ofereçam riscos aos trabalhadores, bem como a observância das demais 

condições estabelecidas pelas normas de segurança e saúde no trabalho; 

VII. Promover reuniões periódicas no canteiro de serviço para análise e discussão sobre 

o andamento dos serviços e obras, esclarecimentos e providências necessárias ao 

cumprimento do contrato, registrando em ata, todas as providências demandadas dessas 

reuniões; 

VIII. Paralisar e/ou solicitar o refazimento de qualquer serviço que não seja executado em 

conformidade com projeto, norma técnica ou qualquer disposição oficial aplicável ao objeto; 

IX. Solicitar a substituição de materiais e equipamentos que sejam considerados 

defeituosos, inadequados ou inaplicáveis aos serviços e obras; 



 

Página 43 de 49 

XI. Exercer rigoroso controle sobre o cronograma de execução dos serviços e obras, 

aprovando os eventuais ajustes que ocorrerem durante o desenvolvimento dos trabalhos; 

XII. Manter Registro de Ocorrências, dos fatos e comunicações que tenham implicação 

com as obras e serviços, como: modificações de projeto, conclusão e aprovação de serviços 

e etapas construtivas, autorizações para execução de trabalho adicional, autorização para 

substituição de materiais e equipamentos, ajustes no cronograma e plano de execução dos 

serviços e obras, irregularidades e providências a serem tomadas pelo município e a 

Fiscalização; 

XIII. Verificar e aprovar a substituição de materiais, equipamentos e serviços solicitada pela 

Contratada e admitida nas Especificações Técnicas, com base na comprovação da 

equivalência entre os componentes; 

XIV. Comunicar a instâncias superiores qualquer infração cometida pela contratada, 

mediante parecer técnico fundamentado; 

XV. Receber provisoriamente o objeto deste Edital. 

XI. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não 

excluem a responsabilidade da empresa selecionada e nem confere ao Município 

responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos 

na execução dos serviços contratados. 

Parágrafo Quinto – Caberá ao Gestor do Contrato: 

O gestor do contrato, será o Secretário de Infraestrutura o sr. Joeverson Sobral Luna., com 
atribuições administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a 
finalização, especialmente: 

 

a) Coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 
a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

 

b) Acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

 

c)Aacompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

 

d) Emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
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obrigações. 

 

e) O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso. 

 

f) Deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

 

g) Deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão 
nos termos do contrato. 

 
 

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

 

Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

I - Liberação de Acesso: Garantir o acesso da contratada ao terreno onde a obra 
será executada. 

II - Fiscalização: Designar uma equipe técnica para fiscalizar a obra, verificando 

o cumprimento das especificações, o cronograma físico-financeiro e a 

qualidade dos serviços. 

III - Pagamentos: Efetuar os pagamentos das medições aprovadas dentro do 

prazo contratualmente estabelecido, desde que a contratada tenha cumprido 

todas as exigências legais e contratuais. 

IV - Aprovação e Vistoria: Realizar as aprovações e vistorias necessárias, como 

o recebimento provisório e definitivo da obra, de forma ágil para não gerar 

atrasos 

V - Suporte Administrativo: Fornecer toda a documentação necessária para 

o cumprimento das obrigações da contratada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

É obrigação da CONTRATADA, fornecer o serviço do objeto deste contrato, obedecendo às 

especificações, itens, quantidades, subitens, elementos, formas, modo e instruções 

fornecidas pela CONTRATANTE e condições gerais específicas do Edital e Projeto Básico, 

deste Instrumento e da Proposta da CONTRATADA, bem como: 

  

I - Execução da Obra: Realizar a construção das 25 unidades 

habitacionais com base nos projetos, memoriais descritivos e 

cronogramas aprovados pela Administração e pela Caixa Econômica 



 

Página 45 de 49 

Federal. 

II - Fornecimento de Recursos: Fornecer toda a mão de obra qualificada, 

materiais, equipamentos e ferramentas necessários para a execução da 

obra, garantindo a qualidade e a segurança dos serviços. 

III - Cumprimento de Normas: Obedecer às leis trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais e ambientais, incluindo as condicionantes da 

Licença Ambiental. 

IV - Segurança do Trabalho: Adotar todas as medidas de segurança no 

canteiro de obras, utilizando os Equipamentos de Proteção Individual 

(EPIs) adequados para seus funcionários, conforme as normas 

regulamentadoras vigentes. 

V - Garantia da Qualidade: Responsabilizar-se por qualquer vício ou 

defeito na obra durante o prazo de garantia, realizando os reparos 

necessários sem ônus para a Contratante. 

VI - Gestão e Comunicação: Manter um responsável técnico na obra e 

comunicar formalmente à fiscalização qualquer ocorrência ou necessidade de 

alteração no projeto ou cronograma. 

Parágrafo Primeiro – A CONTRATADA se compromete a manter até o término deste 

Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na/para a Licitação, no Edital, Projeto Básico, Contratação, 

deste Instrumento, Proposta, bem como os da legislação pertinente. 

Parágrafo Segundo – A CONTRATADA responderá, obrigatoriamente, entre outros, por 

todos os encargos decorrentes do fornecimento, e/ou outros encargos semelhantes. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

 

Parágrafo Primeiro – No prazo inferior a 12 (doze) meses, contados a partir da data da 

apresentação das propostas, os valores não poderão ser reajustados, assegurando-se a 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

Parágrafo Segundo - Na hipótese de possibilidade de reajuste de preços, o índice para 

reajuste a ser utilizado será o INCC ou outro que venha a lhe substituir. 

Parágrafo Terceiro - A concessão do reajuste fica condicionada à apresentação de 

requerimento pela contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

É vedada a cessão e/ou transferência deste Contrato, sob pena de sua rescisão de pleno 

direito, sujeitando-se a CONTRATADA às cominações nele previstas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS TAXAS E IMPOSTOS 

Qualquer alteração, criação ou extinção de benefícios fiscais ou de tributos (impostos, taxas 

ou encargos legais), de comprovada repercussão nos preços ora contratados, 

impossibilitando a execução deste Instrumento, facultará às partes a sua revisão, para mais 
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ou para menos, por mútuo e expresso acordo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS 

O encaminhamento de cartas e/ou quaisquer outros documentos pela CONTRATADA a 

CONTRATANTE deverá ser efetuado/realizado através/mediante do Protocolo Geral desta, 

não se considerando nenhuma outra forma como prova de entrega. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

A interpretação e aplicação dos termos contratuais serão regidas pelas Leis Brasileiras, e o 

Juízo da cidade de Jurema - PE terá jurisdição e competência sobre qualquer controvérsia 

resultante deste Contrato, constituindo assim o Foro de Eleição, prevalecendo sobre qualquer 

outro por mais privilegiado que seja. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 03 (três) 

vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

CONTRATANTES. Caso Optem por Assinatura de forma digital, e conforme a MP 2.200-2/01, 

Art.10,§ 2º, reconhecem como válida, qualquer forma de comprovação de anuência aos 

termos do presente instrumento, ainda que não se utilizem de certificado digital emitido no 

padrão ICP-Brasil  

Jurema - PE, ______ de ________________ de 2026. 

 
 
 

 

______________________________________________________ 
MUNICÍPIO DE JUREMA/PE 
CNPJ Nº 10.141.489/0001-75 

JOEVERSON SOBRAL LUNA 
SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA 

CONTRATANTE 
 
 

 
______________________________________________________ 

(NOME DA EMPRESA) 
CNPJ Nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX 
(NOME DO REPRESENTANTE) 

CPF Nº XXX.XXX.XXX-XX 
REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO III 
 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2026 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 
 

(nome da empresa)  , inscrita no CNPJ   nº  
 , por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) 
  , portador (a) da Carteira de Identidade nº. 
__________________________e do CPF nº______________________________, DECLARA 
: 
 
- Que sob as penas da lei em cumprimento a disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição 
Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
- Que conhece todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação, e que a 
proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório; 
 
- Que inexiste até a presente data fato impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação 
na presente licitação, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores; 
 
- Que não possui em seu quadro societário e de funcionários, qualquer servidor efetivo ou 
comissionado ou empregado do Município, como também em nenhum outro órgão ou entidade 
a ele vinculada, exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou 
societárias; 
 
- Que não possui em sua cadeia produtiva, nos termos do Art. 1º, Incisos III e IV, e do Art. 5º, 
Inciso III, da Constituição Federal, empregados executando trabalho degradante ou forçado; 
 
- Que está ciente do cumprimento da reserva de cargo prevista na norma vigente, consoante 
Art. 93, da Lei Federal nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionário da empresa, 
atende às regras de acessibilidade previstas; 
 
 - Que, na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, no presente ano-
calendário, ainda não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como EPP, nos termos 
do Art. 4º, §§ 2º e 3º, da Lei 14.133/21 – (deverá ser apresentada apenas por Microempresa 
e Empresa de Pequeno Porte); 
 
- Que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, 
conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021; 
 
- Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 
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- Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme 
art. 63, inciso IV, Lei 14.133/2021; 
 
- Que nossa proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes; 
 
- A disponibilidade imediata dos equipamentos, das máquinas e do pessoal técnico necessário 
a execução do objeto licitado; 
 
- Que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza e do 
escopo dos serviços, bem como das exigências ambientais, assumimos total responsabilidade 
por esse fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem 
avenças técnicas ou financeiras com o Município de Jurema; 
 
____________________________, ___ de ________________de 2026. 
(local e data) 
 

 
 

___________________________________ 
Assinatura, qualificação e carimbo 

(representante legal) 
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ANEXO IV 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2026 

DADOS COMERCIAIS PARA ELABORAÇÃO DE CONTRATO DA VENCEDORA DA  

DADOS COMERCIAIS  

DADOS A CONSTAR NA PROPOSTA PREENCHIMENTO PELO PROPONENTE 

RAZÃO SOCIAL  

CNPJ  

ENDEREÇO  

TELEFONE  

E-mail  

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL DA 

EMPRESA que VAI ASSINAR CONTRATO 
 

Nº. IDENTIDADE DO REPRESENTANTE 

LEGAL DA EMPRESA 
 

CPF DO REPRESENTANTE LEGAL  

ESTADO CÍVIL, PROFISSÃO DO 

REPRESENTANTE LEGAL 
 

ENDEREÇO DO REPRESENTANTE LEGAL  

TELEFONE DO REPRESENTANTE LEGAL  

E-mail DO REPRESENTANTE LEGAL  

BANCO E CONTA CORRENTE PARA 

PAGAMENTO 
 

 

___________________________, ___ de ________________de 2026. 
(local e data) 

 
 

____________________________________________ 

Assinatura do Responsável Legal 


